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Prefeitura Municipal de Montanha

Estado do Espírito Santo
Gabinete da Prefeita

Lei Complementar n° 15 de 17/12/2010

Dispõe sobre posturs':, no Muii' :ípio
de Montanha e dá o itras
providências.

CAPÍTULO i
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° As normas de posturas são aquelas que tratam:

1  I - do uso e ocupação dos logradouros públicos;

;  das condições hígiênico-sanitárias;

i  lli - do conforto e segurança;

i  esteja
i V - da iimpeza pública e o meio ambiente;

^ VI - da divulgação de mensagens em locais visíveis ao transeunte.

utilize d?spaço"irbano^oum™r^^^^^^ ^ j"ridica que

píar4m"^rç?o=
[Concomitantemente às normas desta Lei deverão ser observadas

.|usa o bem. a ativfd'S^ou'^Lo°a"i!ursVre7e^^^^ ® sís/idade o; que
seu prazo de vigência, se for o caso além do ' ® ®da área de ebrangên Ss q
peste código. "* ®»«»' * omUm condições especificas pre. sias

'í{f



CAPÍTULO II
DOS ALVARÁS AUTORIZATIVOS

Seção I
Disposições Preliminares

expressamente na presente Lei, e ocorrerá por melo da expedição de:

i - alvará de autorização de uso;

li - alvará de localização e funcionamento;

III ̂  concessão dé uso;

IV-permissão de uso.

Hírirr£~'sf~oportunidade, sendo pue sua decis^So deve sTSadar ^3,^0. ̂

paralnáfee^SevenToo^^^^ 15 (quinze) dias

ato da autoridade°com%°S^sí' cautelas legais, a qualquer tempo, mediania
I - revogado, em caso de relevante interesse público:

ou^s^dtadTs neroSSigo'' descumprimento das normas reguladoras da atividade
I" - anulado, em caso de comprovação da ilegalidade em sua expedição

Seção II
Alvará de Autorização de Uso

precário, devendoíer\mTido'n\°s2gXessta^^^^^^ discricionário e de caráter
I - atividade de comércio ambulante ou similar;

comuSe e serCfçt^pS?'^ particulares que não prejudiquem a
" - utilização de áreas públicas e calçadas para eventos,
V - feiras livres, comunitárias ou similares; .jtJV



V  colocação de defensas provisórias de proteção;

pibüoSr"''" PO^ concessionárias de serviços

sxrsjs;srss.is5ni.:=i~"- -
Seção III

Alvará de Localização e Funcionamento

'  se'rvi;°s, ̂ aLdTem^reT^^^ P-3.ador de
i Spr funoioná™n,o emi^
i
;  publicas e sociedades de economia mista, autarquias, fundações, empresas

I  funcionamento^a^S síguintLÍ eSnLs^^'^ emissão do alvará de localização e
I  I - as normas de zoneamento do Município;

I  pessoas e seus bS contra incênS e^pLfco;'^'^"^^'' segurança das
MU - outras exigências com o objetivo de alcançar o bem estar social,

i  quando; ' ® emissão de novo alvará de localização e funcionamento
■  ocorrer mudança de localização;

j  II - a atividade ou o uso foren, modificados ém quaisquer dos seus elementos;

I  a«vidade ou do uso aç ;

i  r d:sSSf;-SS e norm
I  interesse coletivo. cnologico, com o objetivo de proteger
!'[Art. 13. Para concessão do alvará Ha i« i-

«-ia de

Para boates

ei=r-a ~H:
!  H'\V

;)s a

mas

o



:  instíada;^ autorização do proprietário ou possuidor do terreno onde a atividade será

1  IV - apresentar projeto das instalações contendo todas as psnprifira - - oc t- •i  obse^ando a rieoessidade de insta^ção de bXta" ̂rXpS?"va "" " '

Seção IV
Concessão de Uso

concessão de üK° ™ feita por meio de
Art. 17. A concessão de uso deverá ser;

I  I - utilizada com exclusividade e nas condições previamente convencionadas;
I  II - precedida de autorteação legislativa, licitação pública e de contrato administrativo;

:  cláusulas fimate^TO^MntrírâSnlstraliTOe^^
;  código; aaministrativo e as demais condições previstas neste

I  o particular pagar pela concessão ̂d^co^rdo^^^ va?"^ oneioso, dev-ndo
:  imobiliário. acoroo com os valores praticados no mei ;:ado

elaboradas por'S?slonl'rhabnLdosdTm^^^°ri^^'^®^®"'^''^ 02 (duas) avalia òesI  laudos fundamentados. ™rcado imobiliário, os quais apreser^iáílÕ

IMunicipio paraTntei^ençSs^ífa Sí^Sstão^rtaídr contratadas raeio
I  no que tange o objeto do contrato firmado. Pagamento pela concessão de



CAPÍTULO III
DOS BENS PÚBLICOS

Art. 18. São bens públicos municipais:

mobiliário urbano públicor Públicos, equipamentos e

aplSdoraS
propriedade da adminlslração pública municipal: ® remanescentes de

IN - os bens dominiais do município, ,ue são os bens patrimoniais disponíveis;

i coLTs!'alaVqüSe, íhigirni fas normriegais v^entes.
visitação PiiblS.^Ispetedos^os^ reoutem^^^ "? expediente ou de
administração pública municipal. administrativos e a conveniência da

comum do povo com fins"a^oN^^^ "^'■®'^®nte os bens de uso
Art. 19. A pessoa física ou jurídica que causar danos à bem público está sujeita:
especificações anteSm^te''Stentesr'' ^ mesma forma e as
" - à multa pecuniária no valor de SO^/o (trinta por cento) do valor dos serviços;
recuperação do publica municipal, na hipótese de impossibilidade de

Seção IDas Disposições Preliminares



Seção II
Da Nomenclatura e Numeração

íínmnl—®® denominações destinadas aos bens públicos municipais dependerãode proposição legislativa que deverá conter as seguintes informações:

I  indicação e localização do bem público a ser denominado;

^ escolha do nome proposto, incluindo breve histórico, no ca^^^o denome de pessoa; « v^a, w uc

os seguintes^Sos:"'
I - no caso do nome de.pessoas que tenham se distinguido:
a) em virtude de relevantes serviços prestados a sociedade;

b) por sua cultura e projeto em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heróicos e/ou edificantes.
!  • ^ - •

I  M - nomes de fácil pronúncia tirados da história, geografia, fauna fio, a e folclo - dn
Brasil, extraídos do calendário, de eventos religiosos e da mitologia clássica;

1  EspirtoSnS Estado do

nSo poderão s™desdobrados°OT^ divididos por obstáculos,

mesmas caracteristos ® ^ s com as

boiadas oV^mlõnfurrte nlTo^lTár"™''^"
números não formadores de datas. . Palavras com conteúdo lógico ou com

provisórios para" ot loSurofpúK^^ ° d® Cernes

^0^1, ^ denominação, que se entende por
I - o mesmo nome a mais de um logradouro público;
II - mais de um nome ao mesmo bem público.



nfíoL^H duplicidade qualquer denominação que se refira a mesmapessoa, data ou fato, ainda que utilizem palavras ou expressões distintas.

Art. 2^ A mudança de nomes oficialmente outorgados aos bens públicos será
permitida nas seguintes condições:

I - na ocorrência de duplicidade;

II - em substituição a nomes provisórios.

nn^ ^ colocação da numeração oficial, definida pela administração,nos imóveis públicos e privados as expensas do proprietário.

regulamentará os procedimentos para padronização
e instalaçao da numeração oficial. . ^

I  Seção III
Da Delimitação Física dos Terrenos

Art. 30. Os proprietários ou possuidores de terrenos não edificados estão obrigados a
construir nas suas divisas os respectivos elementos físicos delimitadores, podendo

I - muros;

II - gradis;

III - alambrados ou semelhantes.

Infração - grave

delimitadores vSdos rocaS'S°en1re'aMSa'^^ em todos os elementos físicosou outros animais que ofereçam riscos à Integridade física te p°edestmí
Infração - gravíssima

Art. 32. A tela protetora deve atender aos seguintes preceitos mínimos:

da malha que nlo pe"mte°q™ oTSóTãntate in?adt?ioSS 'püíca
áUSS~na1iSe^^^^^



i  IV-■ deve ser instalada:
i  ■ . .

!  a) nas grades de perfis metálicos;

j  b) em elementos delimitadores construídos com espaços vazios intercai&dos;

I  c) em outros tipos de elementos delimitadores em que se fizerem nece.síário.

Seção IV
Das Calçadas

Art. 33. A construção, reconstrução, manutenção e a conservação das calçadas dos
logradouros públicos que possuam pavimentação em toda a extensão das testadas
dos terrenos, edificados ou não, são obrigatórias e competem aos proprietários ou
possuidores dos mesmos sua implantação de acordo com as determinações técnicas
contidas no código de obras do Município.

^  § 1° Os proprietários terão o prazo de 180 (cento e pitenta) dias para adequação da
I  calçada após a solicitação da administração pública municipal.
i •

§ 2° A construção e reconstrução das calçadas serão feitas pela, administração, no
caso em que o proprietário possua renda familiar inferior a duas vezes o s; lário
mínimo nacional.

Infração - média

Art. 34. A implantação das calçadas dependerá de prévia aprovação do c ' oão
municipal competente. '

Art. 35. O responsável por danos à calçada fica obrigado a restaurá-la com o mm^mo
material existente, garantindo a regularidade, o nivelamento a comoaclacão
cabíveis estética do pavimento, independentemente das demais sanções
Infração - grave

Art. 36. Os estabelecimentos comerciais com atividade de bare&. restaurantpc:lanchonetes e similares não poderão utilizar ás calçadas.
Infração — grave.

I
Art. 37. Fica proibido nas calçadas e sarjetas:
I - criar qualquer tipo de obstáculo a livre circulação dos pedestres;

I  Infração - média
I
[•

I  II — depositar mesas, cadeiras caixa*; nroríutri^ ■
I materiais similares; riíó* ' ' comerciais, cavaletes e outros



Infração - rnédia

III - a instalação de objetos em geral destinados à divulgação de mensagens de
carater particular; ^

Infração - média

IV - a colocação de objetos ou dispositivos delimitadores de estacionamerío e
garagens que nao Sejam os permitidos pelo órgão competente;

Infração - média

indijsfria1s-'^°^'^^° mercadorias e utilização de equipamentos eletromecânicos
Infração - média

VI - a colocação de cunha de terra, concreto, madeira ou qualquer outro objeto na
sarjeta e no alinhamento para facilitar o acesso de veículos;

Infração-leve

VII - rebaixamento de meio fio, sem a prévia autorização da administração;

Infração - leve

VIII - criação de estacionamento para veículos automotores;

Infração - grave

IX - fazer argamassa, concreto ou similares destinados à construção;

Infração - média

âlúentesS n'a taossiSdo ícS"' ®análise e aprovação pelo ói^ão competente dVeSs^rplo;
Infração - média

XI - construção de caixa de passagem de caráter particular;
Infração - média

• ■— ••.
Infração - média

definido pela Snislraçío;'"^''^^®' ^^e não componham o padrão
Infração - média



; XIV - a colocação de caixa coletora de água pluvial, grade ou boca de iobo na sarjeta,
em frente á faixa de travessia de pedestres.

I  Infração - média
I

I  XV - ter dispositivos com abertura para calçada impedindo o tráfego de pedestres
i

j  Infração - média

Seção V
Dos Eventos em Geral

Art. 38. A instalação de palanques, palcos, arquibancadas e outras estruturas para a
realização de eventos em locais públicos ou privados, por pessoas físicas e jurídicas,
para qualquer finalidade obedecerão às normas:

I - de segurança contra incêndio e pânico;

II - de vigilância sanitária;

III - de meio ambiente;

IV - de circulação de veículos e pedestres;

V - de higiene e limpeza pública;

VI - de ordem tributária;

VII - de divulgação de mensagens em locais visíveis ao transeunte.

Infração em caso de descumprimento de um ou mais incisos aón\a descri os -
gravíssima.

Art. 39. Os promotores de eventos em geral, quando da divulgação dos respeclivos
espetáculos, ficam obrigados a informar e cumprir o horário de inicio e término dos
mesmos.

Art. 40. Os estádios, ginásios, ou casas de espetáculos com capacidade de público
acima de 500 (quinhentas) pessoas e que não tenham lugares numerados, deverão
abrir suas portas para o público no mínimo 3 (três) horas antes do horário divul iado
para o inicio do espetáculo, além de:

I - dispor de serviço de; segurança particular devidamente autorizado pelos órgãos
competentes; k j o

II - dispor de serviço de e,mergência médica com equipe composta por 01 (um) medico
e dois enfermeiros, com apoio de uma ambulância para cada 500 (quinhentas)
|33SS03Sj

nrnhi»®''^'' eléthca para caso de pane no sistema internoproblemas no fornecimento publico;

IV - garantir o acesso e possuir lugares específicos para portadores de
especiais

e necessicod

ou

.

w

es



Infração - gravíssima.

Art. 41. Os responsáveis pelos eventos abertos ao público, que tenham à disposição
do público acima de 1000 (um mil) ingressos, deverão divulgar durante o evento, a
localização de extintores de incêndio, as rotas de fuga para caso de incêndio e pânico
e as saídas de emergência no verso do ingresso por meio de desenho, antes de
começar o espetáculo e no seu Intervalo por meio do sistema de áudio.

Infração - gravíssima.

Seção VI
Do Mobiliário Urbano

Sub-Seção 1
Das Disposições Preliminares

Art. 42. Quando instalado pela administração pública municipal em logradouro público,
considera-se mobiliário urbano:

I - abrigo para passageiros e funcionários do transporte público;

II - armário e comando de controle semafórico, telefonia, e de concessionárias de
serviço público;

III - banca de jornais e revistas ou flores;

IV - bancos de jardins e praças;

V - sanitários públicos;

VI - cabine de telefone e telefone público;

VII - caixa de correio;

VIII - coletor de lixo urbano leve;

IX - coretos;

X - defensa e gradil;

XI - equipamento de sinalização;

XII - equipamento para jogo, esporte e brinquedo;

XIII - equipamento sinalizador de segurança das áreas ribeirinhas ou lagoas;

XIV - estátuas, esculturas e monumentos e fontes;

XV - estrutura de apoio ao serviço de transporte de passageiros;

XVI-jardineiras e canteiros;

XVII - módulos de orientação;



XVill - mesas e cadeiras;
I

XIX - painel de informação;
I

XX - poste; |

XXI - posto policial;

XXII - relógios e termôrrietros;

XXIII - toldos;

XXIV - arborizaçâo urbana.

Infração - grave.

A instalação mobiliário urbano deverá atender aos seguintes preceitos

I - não poderá prejudicar p circulação de pedestres e condutores de veiculos;

sen^que oo^m Ks i" ® -^i='entes ou projetados,
III - deverá atender as dedais disposições desta Lei e sua reguiamenteçào;
IV - garantir o acesso e spurança para portadores de necessidades ecosciais.
Infração em caso de desc^mprimento de um ou mais incisos acima des.ntos - mé áa

insíalaçâo ou'Sr,ía°n"êndá dVS!árioíban"S^^ d®
transferencia dos confiitarites, cabendo ao msLsáTJ^f a remoção ou
benefícios deste uso o ônüs cõrrLpSnd^te'®^"®"®^''®' '"nstalaçâo ou pelos

l°eqar ''rt® de informação elegais pertinentes à divulaacâo Ho i^ono acoplada observarão .33 disoosi- npc

paisagismo, à segurança e às condições de^SsWiiíad? "'"'^ Irenseunto' ao
indicados na regufamemaçât'^"!!^^^^^^^conddlrado^'®"''®''^ aos cntérios a serem



eUls';^Smtj2f„^efo:l°3%a3r,ue:' "-
a) possuam diâmetro inferior a 63mm (sessenta e três milímetros);
b) respeitem o afastamento minimo ao meio-fio;

c) não interfiram na circuiaçâo dos pedestres.

IV - os postes de transmissão poderão ser instalados nas calçadas desde que-

b) estejam afastados das esquinas;

c) respeitem o afastamento mínimo ao meio-fio;

d) estejam compatibllizad03 com os demais mobiliários existentes ou projetados;

anaiisados^previarnentepela^^admíIiVra^^ manutenção e conservação sejam

^guíJ;;StScS'Sr::c?nimç£.^:^Sa" P^^pna ou na
g) não prejudiquem a acessibilidade dos pedestres.

obstáculos por PortadoresiS^nS^Sadeíesp^í^"' '^®'^™cação de

em caráter excepciona^^^desS^^quí^aL estabelecidas neste a.tigo
—ração, com .istas|a

^  Das Bancas de ̂ s^Relístas ou Flores
perrnissão da administraçãr públi^^munlcS^ °rr ocorrerá somente com
caíizaçao e funcionamento, podendo ocorrer: ' emissão de alvará de

I - em área particular; i

I - nos logradouros públicos rr(v-

ir



§1 ° o licenciamento em logradouros públicos se fará em regime de oe-miq^íãn Hp ,
nao gerando direitos ou priviiégios ao permissionário, podS sua to^gaçâo ooor
a quaiquer tempo, a explosivo critério da administração, desde que o interesse público

domperaS. ^ -Pé- de~açt ou
ao permissionário zelar pela conservação do espaço público ora ceoldo

respondendo pelos danos que vier causar a terceiros, direta ou indiretamente. '

Infração - grave.

f- ^ observância dos seguintes critérios:
Lifino - / U esquinas, das travessias sinalizadas de pedestre- de
es^^^oStoSf^ ^ ^rvo^s^;:SS'„S

oobertur°ar do meio-fio a partir da projeção da

IV- 3,00 m (três metros);das entradas de garagem.

SrSscumpri-laT, indíen?^^^^^ ° permissionário não
Infração - grave.

rn3emza^çJL"1s%%'uS^^^^^ revogada, sem direito a
I - por morte dõ permissionário;

II - por não atendimento às disposições desta Lei e sua regulamentação:

III - no caso de relevante intetosse público devidamente fundamentado
função da interaçêo™oml mSSurb^^^^^ construção das bancas
pedestres e veíouios, da compatibiiizarãn o ' ̂ 'bterferêncía com o flu o de
demais características da S Sho " e ajardinameno e
regulamentar as especiflcações técnicas^uando coulseT.''''''''"'®" ='P®'
Art. 51. É proibido:

I - alterar Ou modificar o padrão da banca, sem prévia autorização:
Infração - gráve.

il - veicular propaganda poljtico-partidária;
Infração - grave. i

em

oolcoar publicidade nâoilioenciada paio município:



Infração - média

IV - expor produtos fora dos limites da projeção da cobertura da banca;
Infração - média.

explosivo, tóxtooií'^|iXc!!^"^ composição material
Infração - gravíssima.

fechada, o PermSio^níio^sSrSa^d^o ̂  ® banca se encontrade 30 (trinta) dias. sob pena de c^^^Kí^da

ativid^es dr'resta!í3a de^Li^^^^^ casos de execução de
quando será permitido oifechamento. ® os de doença do titular

oneroso ou não,'rterceíros^ vedada a transferencia da permissão concedida, por titulo
Infração - grave.

_  Sub-Seçãolll
Dos Dispositivos Coletores de Lixo

™ '"9radouros pübiicos a
acondicionamento de resíduos sniiWnc -i- ' ®^os, gaiolas e objetos oara

implantados pela administração pública municípál.'^^^ o comerciais, com exceção dos
Infração - média.

Infração - média.

Infração - média.

da manhã seguinte à



Sub-Seção IV
Da Arborízação

Art. 56. É expressamente proibido o corte ou danificação de espécies vecietais
situadas nos logradouros públicos, jardins e parques públicos por pessoas não
autorizadas pela administração.

Infração - grave.

Art. 57. O espaçamento entre as espécies vegetais situadas nos logradouros públioos
será exigido conforme O porte das mesmas, atendendo critérios a serem definidos em
regulamento.

Parágrafo único. O plantio de espécies vegetais nos logradouros públicos poderá ser
feito pela Administração Pública ou por particulares, desde que autorizado por ela.

Sub-SeçãoV
Dos Toldos

Art. 58. A instalação de toldos particulares dependerá de autorização prévia pela
administração pública municipal.

Art. 59. Os toldos devem estar em perfeito estado de conservação e seat os
seguintes critérios: »

I - não podem prejudicar arborização e iluminação pública;

II - não podem ocultar a sinalização turística ou de trânsito, a nomenclatura do
logradouro e a numeração; da edificação;

III - não pode prejudicar a circulação de pedestres e veículos.
Infração em caso de descümpriménto de um ou mais Incisos acima des.;ritos - média.

Seção VI
Do Trânsito Público

ou' !e IfcSfnaf mas° °
intervençSes públicas e Para efeitr. desegurança, eLrgén^il oTrerC=X\trdt^rrarer

Art. 61. Fica proibido nas vias e logradouros públicos:

I - transportar arrastando qualquer material ou equipamento;
Infração - grave.

II - danificar, encobrir, adulterar, reproduzir ou retirar a sinalização oficiai: (f



Infração - grave.

hórár«dreXT;m:tTr^^ "os
Infração - gravíssima.

tíânsito® df "«"ham impedir, dificultar, desviar o livreefetuadas pela admir,lstra°çâo"'púbiiS mTnicfparoípó°r'eia"oS
Infração - grave.

V - a utilização da via pública para estacionamento privativo,

infração - grave.

ÍÍSSS?SS9S££S=

Infração - média.

a^a^rlo^ore vis^^uaTnf^^^^^ d™ parao^^r^ ^
quando houver significativa interferência entrp caput deste artigo,
de pedestres. mierrerencia entre a rotatividade de veículos e o trânsito

Seção VII
Dos Cemitérios

aivará de localização e fXdonaniInta^ pelo Município por meio desanitarias mínimas para o: seu f^íSmeS ^^^^^elecidas as condicionantes

deveri?ãtSa?nSrs°anS"^^^^ autorização, mas
adotados pela a^dmLSção°®^^^^^^^ submetidos aos critérios

Infração - média.



míliimos" iniciativa privada deverá ter os seguintes requ sitos
I - domínio ou posse definitiva da área;

II - título de aforamento;

III - organização legal da sociedade;

IV - estatuto próprio.

csfT^itérios públicos funcionarão entre as 6;00h (seis horas) e 1Q OOh
(dezenove horas) para visitação pública, ressalvados os casos excepcionais.

ítíroc ■ públicos ou privados deverão obrigatoriamente manter alé ̂  deoutros registros ou livres que se fizerem necessários, os seguintes docunientós

I - livro geral para registro de sepultamento, contendo:

a) número de ordem;

b) nome, idade, sexo, estado civil, filiação e naturalidade do falecido;

c) data e lugar do óbito;

I  Stá sSo;' "^Sina, üvro, nome do cartório o do lugar :.nde
e) número da sepultura e da quadra ou da urna receptiva das cinzas;
f) espécie da sepultura, podendo ser temporária ou perpétua;

g) sua categoria, podendo ser sepultura rasa ou jazigo;
h) em caso de exumação, a data e o motivo;

i) o pagamento de taxas e emolumentos;

II - livro para registro de jazigos perpétuos;

ili - livro para registro de cadáveres submetidcs á cremaçao;
iV - livro para registro e aforamento de nicho, destinado ao depósito de ossos
V - livro para registro de depósito de ossos no ossuáric.

DO COIMÉRCIO, INDÚSTRrÁ™PRÉsTAÇÃO DE SERVIÇOS

mobllldadZ°Sheres''Jm°adiaSo''S^ dificuldade de-tes g.ves e os

#



ou panicula.. , e.

30,.. a

Infração - grave.

^aWeoSof cÔmé"^"SLrr "° -disponibilizar assentos para as pessoas aguaídarem atendimenT" "'="9='°"=^"'"'®
Infração- grave.

Infração - gravíssima.

rstblTecimenTo °ZZTT seu
padronizado pela administração. ons ante deste artigo, em modelo
Infração - leve.

fumo no interior de bare^reíaurantes^b^bS ® °utros derivados do
deespe,áou,osououtrosgue"pS"ama^SS^^^^^
Infração - grave.

§  1 Os sstabelecimentos que atendam o
obrigatoriamente deverá ter locais resen/aH f^inimo 100 (cem) pessoas
sinalizados. '® reservados para fumantes, devidamente

Infração - grave.

determinação consta^rdes^I^rtiga^ estabelecimento contendo a
Infração - leve.

S"''° <^9^Pntas) pessoas por dia
fdnSSo."""'^ «vre ^P^fisposfc
Infração - leve.

Infração - média.



vendas fixos oí míveis^lL^lan^ nos postos de
compradores conferir q peso do botijão. ''°'^P®t®nte. pai a. permitir aos

infração - média. i

necessidad°e7esp°eciais ou^cL moblS^re^durid ^s pessoas com
estabelecimentos, c iivos

Infração - grave.

d.

Infração - gravíssima.

boates, circos^ Sosí^caís'^ cle° es^áculo™ b ̂  estabelecimentos tais coino
restaurantes, eventos e outros que poSuam Lnu^' diversões,devendo colocar piaca,: na poda Pbnor^arSrenf^dtinSrat.aSo^S^
Infração - gravíssima.

Militar do®'Esplrito"saíto'd°^^^^^ ""1° p° Corpo de Bombeiros
S- d-q-n^r

rrrT
M.ergencia e demais^ orientacõe.; • ° p® fuga, acessos à sairia

emergenciais. : necessanas ao hóspede em I^ões
Infração - média.

'  Seção I

Da Higiene dos Estabelecimentos
rt 8 *1 * ' •-«er^s condições mínimas de'Se"niSl5íAP°5

íjiecessário para o 'uteresse da saúrip
competente. '"""P P® atividade após a autorizacio'd''®''°''®° °

do orgão samíário



Tm Vista"' ao píttí «ít' ^
municipal encarregado |ja fiscalização da higienet do orgâo
Infração - leve. |

Seção II
Do Comércio Ambulante ou Eventual

do! comércio ambulante ou eventual dependerá aiitnri--3n
concedida pelo órgão municipal competente. aepenoera .1. autoru zívao

localização do comércio ambulante ou eve ntualpoderá ser alterada a qualquer tempo, a critério da administração.

setfnLtxigê^TstS"' "
í

de ®^®9uados para instalação do mobiliário ou equipamento

II - não obstruir a circulação de pedestres e veículos;

III ■ nao prejudicar a visualização e o acesso aos monumentos históricos e culturais;

passagtos"drsttLaVtraTportetole^^^^^ ® desembarquí: de
LbiJnte?"' '®9laiação sanitária, de limpeza pública e de neio
VI - atender às normas urbanísticas da cidade;

vii - não interferir no mob|iiádo urbano, arborização e jardins públicos;
infração em caso de desçumprlmento de um ou mais incisos acima descritos - média,

terceiros, a qS^ÍuítítulH^^^^ ou eventual ceder a
autorização. temporariamente, o uso total ou parcial de sua

Infração - grave.
j

comércid ambú"antf ou erei^a!"M^or"°"''''l®®® ° a««dade deespaços indicados, a do^mentUo neSní^f'■ f "tSção rfos
equipamentos, as atividades oermitidaQ <= ®sara a infra-estrutura, o mobiliánn p-Porfantes para a Preaeor^y^o^^-Stíí^eJsecorvo."' ^ ^en'ais etmelrfo:
jlmpeza da área utilfad^f° ° ambuiante retirará seu mo.biliário e a
Infração - média 1

I



Seção III
Das Feiras Livres e Comunitárias

Art. 90. As feiras livres sermão localizadas em áreas abertas em logradouros públicos ou
áreas ̂particulares, permijidas em caráter precário, com mobiliário removível, com
duração máxima de 08 (oito) horas e ocorrerá em um único dia da semana por baruo.

Art. 91. As feiras comunitárias regionais funcionarão nas praças públicas dos ba n os,
para a exposição e Comercialização de produtos manufaturados, produtos casei: us e
artesanais não industrializados, exploração de brinquedos, objetivando fomenuar o
lazer local, a integração da comunidade e o comércio ordenado, respeitados os lii 'ites
legais para a sua instalação e funcionamento.

Art. 92. A administração definirá através de regulamentação os dias, horário e iocal
específico para realização das feiras livres, os produtos e as condições que os
mesmos poderão ser ; comercializados, a padronização dos mobiliários e
equipamentos, as condições mínimas de higiene, a padronização na identificação dos
feirantes, as condições de armazenamento dos resíduos sólidos, os limites de ruido e
os demais cuidados necessários para garantir o sossego, a saúde e a higiene pública.

Art. 93. Os feirantes somente poderão exercer sua atividade mediante a respectiva
autorização concedida pelio órgão municipal competente.

Infração - grave.

Art. 94. Fica proibido cedèf a terceiros, a qualquer título, e ainda que ten iporariam =nte
o uso total ou parcial de súa autorização durante a realização da feira livre.

Infração - grave.

Art. 95. Após o encerramento da atividade, o feirante retirará seu mo- diário e f .rá a
limpeza da área utilizada, i ®

Infração - média. !

Art. 96 O não comparecimento do feirante por mais de 03 (três) feiras conseci'tivaci
acarretara no cancelamento da autorização.

I Parágrafo único. Excetuarn-se do caput deste artigo os casos de doença do tituiar

í  Seção V
i Do Horário de Funcionamento

municipal determinar, em' situações específicas 'o^hn^rári° h publicacaráter temporário ou definitivo, l fc^ní o bem^ar

!  Seção VII  Da Ocupação da Fachada e do Afastamento Frontal

comércio e prestação cle^se^"j!^s^'^^pSí^idSçLrou^e^ atividades de,  V por eoiricaçoes ou equipamentos íransitórioe não



^ edificação principal, desde que atendidas as exigências previstas nocodigo de obras do município.

Art. 99. Será permitida | a instalação de vitrines nas fachadas dos estabelecimentos
comerciais, desde que rjão prejudiquem o livre trânsito de pedestres.

Infração - média. i

CAPÍTULO V
DA POLUIÇÃO SONORA

°  ® ° público OU de vizinhanças comruídos, barulhos, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por

neS ^ ultrapassem ou não os níveis máximos de intensidade fixados

eíírp funcionar aos domingos e.fehados e no horário compreendido
fuint I maquina^ motores e equipamentos eletroacústicos em geral, de usoentual, que, embora utilizando dispositivos para amortecer os efeitos de som não
apresentem diminuição sensível das perturbações ou ruídos.

Infração - grave.

Parágrafo único. O funcionamento nos demais dias e horários deoenderá Hp
autorização previa do setor competente do Município. dependera de
Art. 102. Fica proibido;

orgao competente municipal; iviunicipio, sem a autorizaçao do

Infração - gravíssima.

campainhas ssiron,. ou

Infração - média.

usados como ahúncios'^ramWanS contínuos,
Infração — média.

amplificadores, bandJÍde^úsiílaetambS^ produzidos por alto-falantes.
Infração - média.

como meb de°Prap^gand^^s™ ^P^-clhos sonoros usados
que se façam ouvir fora dcirecinto onde funcionam^ 1"=, desde
nfração - média

li



103. Não se compr|endem nas proibições ao artigo anterior os sons produzidos
I

própnr de acordo com a legislação

ou para anun?iara°reMrpS'o'díJtTOS
III - bandas de música, d^sde que em procissões, cortejos ou desfiles públicos;

óuassere^alsr''""" ambulância, carros de bomb-slros

Lim^^ío^erroSo^píj^í-S^^
IVI - explosivos empregados no arrebentamento de pedreiras r-.-ha-; nu -13=

o::p1SdfrniJ?pTo^''^'°"^^"= prevlam^en.e'Ser:dõ:%r ,émr
i

Vil - manifestações em! recintos destinados à prática de esoortP- mm h •
previamente licenciado- ! h duca ae esporteo. com hoiario

'  !

proibidas por esta Lei. I diuTesiaçoes tradicionais normalmente
I

números musicais por orquestras instrumento ■ ®ii®aução ou reprodução de
deverão adotar instalaçòe^s adequadas a ' ™ =°ni.
execuções ou reproduçõpk de modo a não pert^rto 0^
infração-média. |

ÍSuWes:°' nráxjmos de intensidade de som ou ruido permWos, sf . os
I

a) em zonas residenciais- '55 decihpi<s f^c; u ■ ■

medidos na cunra-B-e 5^ decibéis (5,S db) dis°19^°r7h"S^^^^^^^
22h. medidos na cSíüa's^^e 70 dícií!ér(ro^db)' '^h e

j  zzn as Dh, medidos na curva "B"-
c) em zonas comerciais: de 65 decibéi«; crc; .. .
19h. medidos na curva "B" e 60 decibéis 60 db) das ®

V  lyn as 7h, medidos na curva 'B".



CAPÍTULO VI
DA FISC^ALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

I  Seção I
Da Fiscalização

Art. 107. Deverão ser (^antidos no locai em que for desenvolvida a atividade o
respectivo alvará exigidojnesta Lei, em locai visível. atividade, o
Parágrafo único. O servidor responsável pela fiscalização, antes de iniciar auaiauer

pSS; ° propriet^io,'possulc;S

Seção ii
i  Das infrações
i
j

Art. 108. Constatada qualquer irregularidade ou violação dos dispositivos leqais -lesta

ne^ttrLsiínrdemrolS^^^^ °
em ser classificadas como:Art. 110. As infrações poc

i - Leve;

li - Média;

iii - Grave;

IV- Gravíssima.

gmpHe a3o comTgiSe do ais
wajão corte™ '-^9"l-i^ade será lavrado, no a,o da fisoalizaçâo, au,„ de
I - o nome da pessoa física ou jurídica autuada, com respectivo endereço;
II ■ o fato constitutivo da infração e o local, hora e data respectivos;
"1-0 fundamento legai daiautuação;

i^gularl^: ° o prazo para correção da
V - nome, função e assinat|ura do autuante;
^1 - prazo para apresentação da defesa.



Parágrafo único. Mediante a expedição do auto, o autuado, no prazo cie 10 (dez; dias
úteis, deverá proceder a | regularização, ficando a atividade suspensa até que seja
cumprida a intimação.

Subseção I
Da Notificação da infração

Art. 112. Não atendido o | disposto no auto de infração, após 30 (trinta) dias da sua
iavratura, será emitida notificação da infração.

Art. 113. A notificação da infração deverá conter a motivação da autuação bem como
as seguintes informações:!

I - o nome da pessoa física ou juridica autuada, com respectivo endereço:

li - o fato constitutivo da infração e o locai, hora .e data respectivos;

11! - o fundamento legal da| autuação;

IV - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo par;, correçã da
irregularidade; j

V - nome, função e assinatura do autuante;

VI - prazo para apresentarão da defesa.
f

recebimento"°^'^'^^^^° pessoalmente ou por via postal com aviso de

f"!'.,.''''®: A multa não paga no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento danotificação da infração, será inscrita em dívida ativa do Município.

HHii" % """-5 st e:s£.'SC .ifr: .■sscsr —■ •
§ 2° Nas reincidências as piultas serão cobradas em dobro.

impostas,'^as muiSrnão'devSo^Lr^Srita^s^^^ sai r ões
julgamento definitivo do pr^essoadminislrativo de LSf »

Seção IV
Da Defesa do Autuado

-  apresentar defesa e. relação

autuado Z SlaSo aõ/te^ Sa ,
fr



enviada posteriormente à lavratura do auto, tendo para tanto o prazo de 30 (t :nta)
dias. :

§ 1° A defesa far-se-á por requerimento, instruída com a documentação necessária.
1

i

§ 2° A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até a
decisão da autoridade administrativa,

j

Art. 118. Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente serão impostas
as penalidades pelo órgão competente do Município.

CAPÍTULO Vil!
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 119. Os casos omissos serão avaliados pela administração pública municipal em
conjunto com o Conselho Municipal de Desenvolvimento da Cidade.

Art. 120. São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos;

I - Anexo I - Definições dq Expressões;

II - Anexo II - Infrações e Penalidades.

Art. 129. O Poder Executivo elaborará os regulamentos que forem necessários a fiel
observância desta Lei. 1

i

Art. 130. Esta Lei entratjá em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Montanha, 17 de dezembro de 2010.

Iracy Carvalho àachad^i^itar Fernandes
Prefeita Municipal



Anexo I

1  Definições de Expressões

ADMINISTRAÇÃO: administração pública municipal exercida pelo Poder Executivo.
ALAMEDA: via destinada ao trânsito de pedestres ou para passagem de elementos de
infra estrutura urbana.

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: documento que autoriza, a
localização e funcionarnento de atividades industriais, comerciais e de serviços
sujeitas à fiscalização peío Município.
AVENIDA: via de rolamento de veículos que tem pelo menos duas faixas por direção
de tráfego.
ATIVIDADE EVENTUAL:! atividade transitória de caráter não permanente, passiva! de
montagem, desmontagern e transporte.
BANCA DE JORNAIS É REVISTAS OU FLORES: mobiliário urbano designado a
venda de jornais, revistas ou flores e outros objetos licenciados.
BARRACA: construção ligeira móvel, de remoção fácil, destinada a comércio de
mercadorias ou serviços.;
BARREIRAS: sistemas de proteção contínuos, moldados em concreto armad ou
similar.

BECO: via de pedestre originada de ocupação irregular.
, CABINE: pequeno compartimento de fácil remoção com finalidade de proteger o
aparelho telefônico, sanitário, posto de informações ou outros serviços de nati-reza
similar. I .
CALÇADA: parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestie-s.
CALÇADA VERDE: parté do passeio público, situada na faixa de serviço, cobert- por
vegetação de caráter paisagístico.
CARNEIROS: Ossuário pequeno, na parede dos cemitérios.
CERCA: Elemento vazado, de mourões de concreto, madeira ou similar, com o uso de
telas ou alambrados, objetivando isolar ou separar propriedades.
COLETOR DE LIXO URBANO: caixa coletora de lixo para uso dos transeuntes
instalada em passeios, praças e parques.
CONDIÇÕES SANITÁRJAS: condições de saúde, higiene e bem estar.
CROQUI_ DE SITUAÇÃO: esboço, em breves traços, em desenho, indicando a

ISoSropublicr 't ou mobiliário no
'««os d® ™ outro material maieável

propriedade privada vizinha.

EmSSapa^^^ ^ abrigar qualquer atividade humana.tMtíARAÇAR. impedir, estovar, confundir.

{morfosf ™ ^^Staus que dá acesso a áreas elevadas
çoes



ESPECIES VEGETAIS ARBÓREAS DE PEQUENO PORTE: espécies lenhosa i de
ifuste único e bem definido bom altura máxima de 5,00m (cinco metros)
ESPÉCIES VEGETAIS ARBÓREAS DE MÉDIO PORTE: espécies lenhosas de Tiste
iúnico e bem definido conp altura máxima variando de 5,00m(cinco) a 10,00m idez
ímetros); i
ESPECIES VEGETAIS A

fuste único e bem definido

EXPLOSIVOS: corpos de

^BOREAS de grande PORTE: espécies lenhosa: de
com altura máxima superior a 10,00m (dez metros),
composição química definida, ou misturas de comp ..•stos

químicos que, sob a ação do calor, atrito, choque, percussão, faisca elétrica ou
'qualquer outra causa, produzam reações exotérmicas instantâneas dando em
resultado formação de gases superaquecidos cuja pressão seja suficiente para
destruir ou danificar as pessoas ou as coisas.
EXUMAÇÃO: ato de retirada de restos mortais da sepultura.
FACHADA: qualquer das faces externas da edificação.
FACHADA PRINCIPAL: faphada voltada para o logradouro público
que permite o acesso principal a edificação.
GRADIL: elemento colocado sobre o alinhamento de terrenos ou nas suas divisas com

a finalidade decorativa, segurança ou de vedação.
INUMAÇÂO: enterramentp, sepultamento.
JAZIGO: sepultura dupla, çom gavetas laterais e acesso central.
LOGRADOURO PÚBLICO: denominação genérica de locais de uso comum destinado
ao trânsito ou permanência de pedestres ou veículos, do tipo: rua, avenida, praça,
parque, viaduto, beco, cqlçada, travessa, ponte, escadaria, alameda, passarela e
áreas verdes de propriedade pública municipal.
LOTE: porção de terreno com frente para via de circulação pública, destinada a
receber edificação, resultante de processo regular de parcelamento do eolo.
MAUSÒLÉU: é o obra de qrte, na superfície, construída sobre o jazigo,
MEIO-FIO: bloco de cantaria ou concreto que separa o passeio da faixa de rodagt n,
MOBILIÁRIO URBANO: elemento visível presente no espaço urbano, para utilida( e ou
conforto público, tais corpo jardineiras e canteiros, postes, cabine, barraca, brmca,
telefone público, caixa dê correio, abrigo para passageiros de transporte coletivo,
banco de jardim, toldo, painel de informação, equipamento sinalizador e outros de
natureza similar indicadosinesta Lei.
MONUMENTO: toda obra de arte ou construção erigida por iniciativa pública ou
particular e que se destine a transmitir à posteridade a perpetuação de fato artístico,
histórico, cultural ou em honra á memória de uma pessoa notável.
MURO: elemento construtivo, vazado ou fechado, que serve de vedação de terrenos.
NICHO: cavidade numa parede ou num muro, destinado ao depósito de ossos.
OPUSCULOS: folhetos, livros pequenos.
PAINEL DE INFORMAÇÃp: dispositivo para fixação e proteção de quadros contendo
informações cartográficas, horário de ônibus e outras informações que sejam
necessárias levar ao conhecimento da população, principalmente o usuário de
transporte coletivo.
PARQUE: espaço livre^ dç uso público destinados a reservas ambientais e demais
unidades de conservação pu lazer, administrados pelo poder executivo,
PASSARELA: via construíida de forma suspensa e perpendicular à via principal com o
objetivo de travessia de pedestre.
|PASSÈIO: parte do logradouro público reservada ao trânsito de pedestres.
^PORTA-CARTAZ: dispositivo para fixação e proteção de cartazes contendo
informações de eventos oú de utilidade pública.
PRAÇA: espaço livre dej uso público destinado ao lazer e convívin social -mtre
pessoas de uma comunidade. ■ «i ..me
PROJEÇÃO horizontal OU VERTICAL: representação plana de um objeto, obtida
mediante projeção de retas em um plano horizontal ou vertical.
RAMPA: plano inclinado destinado ao trânsito de pedestres ou veículos , a

){Jv^



RUA: logradouro público dpstinado a via de rolamento de veículos com uma faixa por
idireção de tráfego.
SARJETA: escoadouro, situado junto ao melo-flo, nas ruas e praças públicas, para
captação de águas pluviais.
IsEPULTURA: cova ou lu^ar onde se sepultam os cadáveres e que tenha sido feito
jobra de contenção.
jSEPULTURA RASA: cova!ou lugar onde se sepultam os cadáveres sem nenhun tipo
|de contenção ou obra. ,
TAPUME: vedação provisória de um terreno feita com madeira ou similar
TESTADA OU FRENTE DE LOTE: extensão do limite do lote que coincide com o
alinhamento. i

TÍTULO: denominação honorífica, nome, designação.
TOLDO: trata-se de mobiliário urbano ou não fixado às fachadas das edificações,
projetado sobre os afasta!mentos existentes ou sobre a calçada, confeccionado em
material rígido ou tecido natural ou sintético, de utilização transitória, sem
característica de edificaçãç.
TRAVESSA: via de pedestre que serve de ligação entre duas vias de rolamento.

Anexo II

Infrações e Penalidades

INFRAÇÃO MULTA PENALIDADE

Leve 1
500 VRTE (Valor
Referência do Tesouro
Estadual)

-

Média

1.000 VRTE (Valor
Referência do Tesouro

Estadual)
-

Grave
I

2.000 VRTE (Valor
Referência do Tesouro

Estadual)

Possibilidade de

cassação do alvará

Gravíssima
i

3.500 VRTE (Valor
Referência do Tesouro

Estadual)

Possibilidade cie

cassação do alvará




